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PORTARIA Nº 142/2024  
16 DE JULHO DE 2024 

 
 

“Designa Comissão de Monitoramento e Avaliação.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Federal nº 13.019/2014 e no 

art. 37 do Decreto Municipal nº 253/2011, 

 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto Municipal nº 253/2021, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º- Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de Monitoramento e Avaliação da parceria 

celebrada com a OSC – Organização da Sociedade Civil, Termo de colaboração e/ou fomento. 

 

a) ANTONIONE ESTANISLAU DOS SANTOS- MATRICULA Nº 4515 

b) ANTONIO PEREIRA DE SOUSA NETO - MATRICULA Nº 4439 

c) EDCARLOS RIBEIRO BOMFIM- MATRICULA Nº 4713 

 

Art. 2º- Designar o servidor Edmilson Costa de Jesus, matrícula 10332, Diretor de Esportes, Eventos e Lazer como 

Gestor da Parceria. 

 

Art. 3º- São atribuições da Comissão de Comissão de Monitoramento e Avaliação monitorar e avaliar as parcerias 

celebradas com organização da sociedade civil, conforme Lei Federal n.º 13.019/2014, Decreto Municipal n.º 189/2017, 

Plano Trabalho e Termo de Colaboração/Fomento ou Acordo de Cooperação. 

 

Parágrafo Único- Ficará responsável pelo monitoramento dos termos de colaboração celebrados, ainda que com 

dispensa de chamamento, mas que foram realizados nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014 e suas alterações.  

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

Dê-se conhecimento e cumpra-se. 
 

 

 Gabinete do Prefeito, Conceição da Feira, 16 de julho de 2024. 

 

JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO  

Prefeito 
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